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“Dispde sobre a Instalacio de Seméaforos Sonoro nas principais vias do Municipio
de Barueri”

Senhor Presidents,

Indico ao Poder Executivo Municipal, na forma regimental, designar ao setor
competente que tome providéncias, quanto a Instalagdo de Semaforos Sonoros nas
Principais vias desse Municipio.

Plenario Vereador Wagih Salles Nemer, 25 dg févereiro de 2021.
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Justifico a presente propositura que os semaforos sonoros possibilitam
uma independéncia maior aos portadores de deficiéncia visual, facilitando sua
mobilidade. A independéncia das pessoas com deficiéncia visual, além da demonstragéo
de respeito. Os sinais de transito sdo usados para orientar, advertir e disciplinar a
circulagéo dos usudrios da via. O cidaddo tem o dever de conhecer, proteger, respeitar
e, é légico, obedecer a sinalizagdo. Existe um niimero significativo de deficientes visuais
na cidade e que, mesmo conhecendo o trajeto que devem fazer, dependem da
cooperagdo de outras pessoas, para a travessia de ruas e avenidas. Os semaforos
sonoros possibilitam uma independéncia maior aos portadores de deficiéncia visual,
facilitando sua mobilidade. Os semaforos com avisos sonoros auxiliam na travessia mais
segura para pessoas com deficiéncia visual, baixa visdo e também idosas. Reiterando a
indicagéo 728/2017, do vereador Neto Amorim.
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